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A OUESTÃQ DOS IM· 1 ~:ga~star devidamente auctori-

De modo que, ainda quando 

quer empregado a recebel-os; 
não ha lei que auctorise qual· 
quer pessoa a fazer execuções; 
não ha lei que impeça os tribu
naes de justiça de castigarnm os 
funccionarios que por qualquer 
fórma exorbitarem das suas fun
cções. 

POSTOS houvesse quem se atrevesse a 
executar os contribuintes, estes 

Pertence a um nosso escla- poderiam recorrer e aggravar aos 
recido collega da capital o sen- tribunaes de justiça, que por ora 
sato artigo que segue: emquanto o governo não resol

................. _ . . . . . . . . . ver o contrario, são poder inde Assim, pois, como até '1 de 
julho as côrtes não reuniram, a 
lei determina que ninguem pa· 
gue os impostos. 

a:Esta questão é , como se vê , 
fundamental, porque devemos 
zelar o nosso dinheiro, velar por 
que a tributação seja cobrada e 
applicad'a com todo o rigor da 
legalidade, segundo as disposi
ções do corligo político vigente. 

Perguntam-nos:-Não estan
do suspensa nem derrogada de 
direito a carta constitucional, 
te m o governo o direito de exi· 
gir-nos que paguemos os impos
tos sem haverem sido votados 
pelas côrtes da nação? 

Responderemos que não, que 
não tem, auctorisados pelo art. 
12 do primeiro acto addicional, 
que diz terminantemente: 

cr.Os impostos são votados an
nualmente, as leis que os estabele
cem obrigam sómente por um 
anno.» 

Por consequencia os impos· 
tes votados no arrno passado 
cessarão,não te1·ão fundamento le
gal até 1 de.julho, se ate este dia 
as cortes não os tiverem manti· 
do ou reformado. Ninguem esta
rá, pois, obrigado a pagai-os, por
que não existe lei que a tal obri
gue. 

Pelo con trario, a propria car
ta nos au ctorisa a não pagar, por
que diz no art. 145, se nos não 
enganamos, que ninguem é obri
gado a fazer o que a lei não au
cto~·isa. 

Por consequencia,todo aquel
le que não pagar os impostos 
n 'estas circums tancias, estarà 
dentro da lei. 

Objectam-nos aqui do lado: 
-e se nos fazem penhora? 

Ninguem poderá fazer arres
to ou penhora. E' de lei. 

U regulamento geral de con
tabilidade publica, approvado 
pelo decreto de 4 de janeiro de 
1870, foi em parte reproâuzido e 
confirmado pelo que teve ap
provaçào em decreto de 31 de 
agosto de 1881. Este, qtte está 
em vigo1·, emquanto o governo 
não mandar o contrario, diz no 
§ unico do art. 33.o: 

<As auctoridades que orde
narem a percepção de quaes~ 
quer contribuições directas ou 
indirectas, seja de que natureza 
forem. não auctorisadas pot· lei, 
e os empregados que por acto 
proprio ou em cumprimento de 
ordens superiores procederem á 
cobrança de impostos não aucto
risados, estão s ujei tos á pena dos 
concussionarios. » 

Por consequencia, não ha au
ctoridade ou funccionario que 
mande cobrar impostos , nem pó· 
d e haver e mpregados que lhe o
bedeçam, sob risco de ficarem 
sujeitos ás penas da lei. 

Como haveremos nós de pa· 
gal-os n'es tas condições? 

E o arresto será legal? Tam
bem não. O regulamento das exe
cuções fi scaes, approvado por 
decre to de 30 de dezembro de 
1892, e comple tado pelas instru
cções de 11 de fevereiro de 1893, 
estabelece no§ 2.0 do art. 33.º 
os termos em que poderão levan
tar en:ibargos as pessoas que fo
t'em citadas pam pagar quaesqiter 
contribuiÇões. Entre es8es termos 
avulta como fundamento leoa! a 
illegalidade da coiitribttição"' por 

pendente cujas sentenças se 
cumprem. 

O Codigo Penal é terminante 
a este respeito, no art. 315.•, que 
diz: 

G:Todo o empregado publico 
que sem auctorisação legal impo
zer arbitrariamente uma contri
buição e receber por si ou outrem 
qualquer importancia d'ella com 
destino ao serviço publico, e bem 

Cumpra-se a lei. 

PARA LADRÕES ... BAR 
CAM ARTE 

assim todo o empregado publico C"nltºllo C·,istello Bran-incarregado da cobrança ou ar- a 

recadação de impostos, renda, co, tracejando nas suas ME
dinheiro ou qualquer coisa per- MORI •s DO CARCERE a vi-
tencente ao estado ou a estabe- ~ 
lecimentos publicos, que receber da do famoso José do Te
com o mesmo destino, o que não ll d d. t so 
fôl' devido ou mais do qtte fô1· de- Hl O, IZ que «eS e nos 
vido sendo d'isso sabedor, será Portugal é um paiz em que 
punido com a suspensão d 'um a nem se póde se1· salteador 
tres annos e multa correspon- de fama, de estrondo, de 
dente.» . 

Desde que o Diario do Gove1·- feroz sublimidade! Tudo a
no annunciou o addiamento das qui é pequeno: nem os Ia
côrtes, nenhum empregado ousa· 
rá allegar desconhecimento de drões chegam á era veira 
que ellas estão addiadas. E n'es- dos ladrões de outros pai
te caso os impostos são illegaes; zesl Todas as vocações mor
não sãe devidos. 

o governo poderâ exercer por rem de garrote, quando se 
si, em dic tadura, esta funcção manifestam e apontam a 
especial das córtes? Não pàde. estraordínarios destinos». 
Disse-o e dil-o a carta constitu-
cional, emquanto o governo per- Ora nós, sem querer
mittir que ella diga alguma coi- mos de nenhum modo cor
sa. E dizem lambem os regula· 
mentos da contabilirlade publica, rigir o juiso do illustre e fi-
que em tudo repetem e confir- nado escriptor, sempre pe
mam o espírito e a lettra do art. d" r . 
12.0 do primeiro acto addicional. unos Icença para aqm 

Isto se lê no art. 27.º do re- n'este logar observar, que 
guiamento de 4 de janeiro de o grande romancista não 
1870:-~Nenhum imposto póde 
ser estabelecido ou arrecadado teria escriplo as passagens 
sem prévia auctoi·isação do podet· que deixamos transcriptas, 
legislativo>. 1 l l 

Isto se lé em varios artigos do se con iecesse <ae per o es-
regulamento de 31 de agosto de la boa villa d'Espozende. 
1881. O art. 29.º diz:-«As côl'tes Se aqui não temos os fa-
discutem e votam annualmente o 
orçameoto geral do estado>. o mosos e legendarias saltea-
art. 19.0 diz:-•O orçamento ge- dores da Calabria e da Ser-
rai do estado é o documento on- M 
de são previstas e computadas ra orena, temos em com-
as receitas e despezas annuaes pensação uma caterva de 
competentemenle aucto?"isadas». ratoneiros e gatunos; e, 

Póde n'estas condições pro- . 
longar-se o anno economico fin- sem exagero, podemos mm-
do para que vigorem ainda os to a sanaue frio affirmar 
mesmos impostos do anterior • 0 D . b 
anno economico? E' claro que que nunca eus e~ eou ~-
não. . _ cado de terra mais prop1-

E quando o que dissemos nao eia para a manifr~stação de 
bastasse, o regulamento geral v • 

de contabilidade, de 31 de agos· toda a sorte de maroteiras 
to de 1891, se opporia a isso, co- e patifarias. 
mo se vê nos art.• 8.0

, 10.º, 1f.º e A · "t t 
18.º, que &e referem todos á lei . qm, mm o ao con ra-
annual, á liquidação annual den- rio de outras terras, cada 
tro do. resp<::ctivo exe~cicio, e ~ um faz 0 que quer e Iouva-
auctorisaçao das receitas pubh- . ' ! 

cas de cada exercicio por leis do Deus! ainda lhe sobra 
annuaes de fazenda. tempo para muito mais: 

Por consequencia, se a lingua d .- · b 
portugueza é usada na legislação, e sorte que nao . sa e-
e se todos a entendemos, em- mos ao certo se vivemos 
quanto·º gover~o não m~ndar o n'um paiz civilisado se nos 
contrario, a lei determma que _ . ' 
ningiiem e obt·igado a pagai· im- sertoes africanos ... 
postos nas cfrcumstancias em que Senão vejamos. 
actualmente nos achamos, se ellas A h d · 
s ubsistirem em 1 de julho e a-se presa na ca em 

Não ha lei que a uctorisé os d'esta villa, uma ladra de 
ministros a propôl-os, _ e muito longa data de nome Maria 
men0s a votai-os e a 1mpôl-os; ' 
não ba lei que all'Ctorise qual- Thereza, a «TRAPILHEIRA», 

d'esta villa, accusada do cri- panhado estê mysterioso 
me de varios roubos, com- assumpto. 
mettidos n' esta localidade. Mas ainda ha mais e me-
.Esta prisão, . como é pu- lhor. 
blico e nolorio, f0i realisa- Os roubados, e especial
da em virlude de queixa 1 mente o sr. Francisco da 
dos · srs. Francisco da Silva Silva. Loureiro, que tama
Loureiro e João José Ro- nha zaragata fizera a pl'in
drigues, com estabelecimen- cipio, mostrando a toda a 
tos de fazendas n'esta vil- gente as fazendas e seus 
la, que se encontra va.m preços, e até apresentando, 
roubados pela arguida em · segundo nos informam, uma 
algumas dezenas de mil rs. lista dos roubos que a mes-

Prnsa Maria Theresa, e ma lhe havia subtrahido 
sendo interrogada pela au- em quantias importantes, á 
ctoridade administrativa, ultima hora - apparece 
declarou, depois de muito dizendo que não ha tal, que 
instada, que uma parte dos as peças de fazenda rou
furtos se encontravam em- bada eram quasi que sim
penhaclos e vendidos em ca.. pies retalhos, (ou coisa que 
sa de Maria Julia (a Ga- o parecia), com o fim evi
lante) com estabelecimento dent.e de, não queremos in
de fazendas e fructas á rua dagar porque mysterios, va
de S. Sebastião d' esta . vil- ler à presa,· e conseguir que 
la, a qual sendo chamada á ella fosse julgada em sim
presença da auctoridade, pies policia correcional. O 
cahiu em <l.iversas contra- leitor intelligente que veja 
dições, declarando logo em bem o que isto tinha de in
seguida que assim era co"m jurioso, de profundame~te 
effeito, que era verdadeira injurioso, para os mag1s
a affirmativa de Maria The- trados d'este julgado mu
reza. N'essa occasião foram nicipal. Mas enganaram-se 
mandadas buscar a casa cte os bons corações, porque 
Maria Julia as fazendas rou- nem esses magjstrados se 
badas que nós já descreve- prestaram nem prestariam 
mos em nosso numero pas- a um conluio tão reles e tão 
sado, taes como: uma peça compromettedor, nem o 
de briche entrançado, que processo. apezar de todas 
diziam ter 20 ou 21 metros, as tricas, deixará de subir 
no valor de 25nooo reis, á comarca em virtode das 
uma peça de me1·ino, um fazendas que agora cons
chaile primavera, uma pe- tam do processo ainda mon
ça de castorina azul, e ain- tarem a 25 mil e tantos rs·. 
da outras já vendidas, affir- E fiquemos por aqui ... 
mando, no entanto, Maria 9 depoimento ~as tes-
Julia, que nunca tomaria temunhas, sr. Antomo Nar
conta de taes objectos se ciso Gomes do Souto e José 
soubesse · que elles eram Bento da Rocha, são de tal 
producto de roubo. ,ordem, (segundo corre) que 

Na verdade, cusfa a crer esperamos ainda ver o bom 
que Maria Julia fosse tão e o bonito. Para isto bas
innocente que não visse n'a- ta que o snr. d~. Mano~l 
quillo um crime, quando é Nunes da Silva, mtegern
certo que a ladra lhe ven- mo delegado da comarca, 
dia e empenhava os obje- preste ao process~ a atten
ctos por um preço diminu- çâo que costuma dispensar 
tíssimo em relação ao seu a todos os serviços ao seu 
justo valor! digno cargo. E que s. ex.ª 

Mas deixemos isso . . . seja inexoravel, que não te
e perguntemos: Qual era a nha compaixão por nin
obrigação da aactoridade, guem. . 
logo que esses objectos fo- . Se por ahi há quem bus
ram encontrados em casa que desculpar gatunos, 
de Maria Julia? quem peça por elles, nós 

Não estaria natur.al- é que nunca defenderemos 
mente indicada uma busca uns.inem desculparemos ou-
rigorosa á sua casa? tros. 

Que nos responda Nunca fomos nem sere-
quem tem de perto acom._ mos capa de ladrões. Q~e-



O POVO ESPOZENDENSE 

remos saber a quem es
tendemos a nossa mão hu
milde sim,-perdoem-nos a 
immodestia-mas limpa. E 
por hoje fiquemos por aqui. 

que merecessem louvores, pretende· 
ram commetter um delicto qualqner, 
e para isso necessitavam do auxilio 
de um terceiro, que pelo seu bom 
comportamento anterior se figurara 
qna elle não annuiria ao convite. Com· 
tudo, rezolveram dar-lhe parte da 
sua resolução, convencendo-o que 
tudo se faria sem que jámais al guem 
podesse sDppôr quem fossem os au· 
ctores da tal farçada. 

temnnhas muitas pessoas d'esla villa; 
-Que a a Trapilhei ra, quas i 

confessa ter praticado o roubo do 
e Vendeirinho »; 

-Que se ouvira algures, que a 
ladra sahiria da cadeia; 

-Que Francisco de Lemos dis
sera, que, ou sua ·mulher sabia ou 
muito •boa» gente entrava; 

oo guia. 
A junta dos repartido res da con 

triboição será composta de cinco 
membros: presidenle nomeado pelo 
delegado do thesouro, sob proposta 
do escrivão de fazen da, em lista tri 
plice, de individ aos sujeitos à dila 
contribuição; o delegado do procura· 
dor regio, seu substito lo lega l, ou 
pessoa por elle nomeada; dois indi 
víduos suj ei tos á mesma contribui 
ção, nomeados pelo delegado do lhe· 
sooro, sob proposta da camara do 
commercio, onde a haja, ou não a ha 
vendo, da cama ra muni cipa l. em lis
ta de seis nomes; e o escrivão de fa. 
zeoda, secretario, eom voto de li bera
tivo. 

ou respectiva delegação de outra ter· 
ra, sitaada no mesmo porto a distan· 
eia menor de 5 kilometros; 

quando sejam cabeças de dis · 
trielo ou séde de concelho autono · 
mo; 

quando sejam lestas ou terminus 
de linhas f erreas; ~ :. Cf~.~ .. 

~.~~ 
1 ,.,-

APROPOSITO 

-Que fervilham os empenhos; 
-Que se tem feito vista «gros· 

sa, em certas coisas; 
-Que os snrs. Francisco da S. 

com 8 por cento, quando, tendo 
menos de 4:000 almas, sejam cabe
ças de concelho . 

Estes augmentos não se accu
mulam e applica-se sempre o mais 
elevado que caiba á respec tiva terra. 

Seja o qu,e fôr; somos amigos. 
amantíssimos amigos da Verdade; 
queremos ver justiça, mas jastiça sem 
embages, sem estorvos e sem peias. 

Espera,. am os dous resposta ne
gativa, como era de soppôr; mas, em 
vez de negativa resposta ouviram, 
entresurpresos e satisfeitos, o ler· 
ceiro dizer-lhes: O' rapazes! vamos 
lá que tudo se pode faz er; e, posso 
asseverar-lhes que de mim ninguem 
desconfia•. O delicto fez .se. mas os 
meliantes que o commetteram ... não 
deixaram nome nem morada. 

Looreiro e João José Rodrigues re
ceberam 90~000 reis para se ac· 
commodarem; 

-Que a Julia quer ha Yer os 
«seus, ricos 90 mi 1 reis, visto a 
coisa seguir; 

-Que certos e determinados po· 
liticos tém mechido muito com a ca
pa « misericord iosó' •; 

O presiden te e os vogaes indica· 
dos pela camara de commercio oa 
camara municipal terão supplern es, 
propostos e nomeados pelo mesmo 
processo dos ef!ec tivos. O serviço dos 
vogaes de nomeação é ann ual e obri
galorio. 

Nenhuns d'estes aogmentos po
rém é app licave l á parle de cidade 
de Lisboa considerada na 2. • ordem, 
nem á parte da cidade do Porto con
siderada na 3.' ordem. 

As taxas da contribuição relati
vas a industrias cujo exercício rega· 
lar seja period ico ou interpolado, são 
devidas por inteiro, não havendo di· 
reito à aonu laçiio por trimestres. 

Queremos que eada um saiba o 
que é por dignidade propria, e o que 
outros são por respeito alheio. 

E fizeram ainda segunda ratada, 
e da mesma maneira. Mas ao tercei· 
ro convite, o terceiro . convidado ES· 

PANTOU·SE e ficou tão honrado como 
era anteriormente ... Ora a snr. • 
«Galante» assim ia vivendo, nego· 
ciando íllicitamente, auferindo no 
seu comrnercio de laranj as de dez 
aos dez reis e chitas de violem o 
metro, mil por ceuto, coberta com a 
manta que o demonio lhe teceu, 
confiando sempre uos seus prece· 
dentes. 

-Que o roubo é m.aior do que 
se julgava; A febre dos roubos chegou ao 

sea periodo melhor; é necessario apu· 
rar responsabilidades. 

Não queremos manchas abomina
veis, reptos feios sobre quem os não 
merece. 

Sofira quem deve soffrer; justi· 
ce-se quem deve justiçar-se. 

Silencio, silencio e lama, não. 
Silencio, o crime; lama, a des

honra. 
Acclare-se, pois, o qae deve ac

clarar-se. 
Estorvar a acção da Justiça com 

subterfogios, não tem ra são de ser. 
Nada de antolhar os passos à 

Punição que camiriha. 
O crime està bem patente. 
Obscurecei-o será um erro im

perdoavel; um segundo críme. 

* Applique-se a lamina _do bistnrí 
sobre a contaminante e incoercível 
grangrena. 

Não se ·pode consentir que um 
mal se propague. 

Onde periga um homem, pode 
perigar um outro homem: corrija-se 
o primeiro que pode salvar-se o se· 
gundo. 

Não quer viver nm homem sem 
o Crime? Não impeça com os seus 
crimes o progresso d'oulro homem. 

* Pela Verdade, esquece-se o Ami-
go, como pelo Amigo se esquece o 
Dever em determinados casos. 

No caso que vem de desen· 
rolar'·se aos nossos olhos, não mere
r,e as honras do respeito meu, o ho· 
mem q e, para prestar um fafor, 
um auxilio, perde um bom bocado 
da Dignidade, do Brio, e da Seriada· 
de que alimenta, para. ficar vivendo 
com o SALVADO. 

A. PINHEIRO. 

Mas um dia, o demonio eaten
deu que aquella estava contrafiada, 
e za ~ ! Levanta a mania e deixa-nos 
a descoberto os preceden tes da snr. ª 
Julia Galante, tão reaes e perfeitos 
assim com toem sido. Se ella proce
desse como o meu amigo do conto 
supradito, que commetteu o primei
ro e segundo deli e tos e ao terceiro 
se espantou, veria que hoje es tava 
livre de vergonhas dq mundo. Mas ... 
óra bóllasl não me lemlJrava que o 
caso do outro não era negocio de 
mil por cento e então tinha razão a 
snr. • Julia Galaolo. 

Agora, o que eu fazia no seu 
logar, como o mal dos outros allivia 
as nossas magoas, e para bem tia 
sociedade honesta e honrada, des
cobria as mais cumplices que as ba
de haver. Olé se ha -de! 

Resumindo o que fica dito te
mos: 

Maria Thereza fez diversos rou
bos em difierentes casas, de ronpas, 
fazendas, etc. 

A Jolia Galante comprava-os 
por diminutos valores para depois 
vendei-os por o que podia. No nllimo 
roubo que Maria Thereza fez, foi pi· 
:hada a em seguida mellida na ca
deia. A Galante para não ir para sob 
os ferros d'elrei, deu-se por doentl: e 
e as auctoridades proc ed ~m. 

Jesuino Eloio. 

LETRAS E TRETAS NOTAS DA SEMANA 
Quem cabritos venoe e cabras 

não tem ... sabem o resto e eo tam· 
bem. 

Eis como se explica o caso da 
proprietaria da quitanda da rua de 
S. Sebastião, que Dão eram os dez 
reis das laranjas nem os metros de 
chita de violem que faziam prelazir 
o tal estabelecimento e a pompa com 
que vivia a sna proprietaria. O seu 
commercio era outro; muito outro, 
que só ella sabia manejar. Commer
cio de mil por cento só a snr. • Julia 
Galante e mais ninguem. Os vinte 
por cento com que lodo o commer
ciante se dá por satisfeito nas soas 
transações, não a satisfa ziam. e por 
isso toca a jogar a dignidade e a 
honra. 

Adqnira-se dinheiro, ,·enha elle 
embora por vias tortas. Agora com
pele ás auctoridades inves tigar e ti
rar a limpo o caso em ques tão. 

Diz-se: 
-Qne Francisco de Lemos pro

curou ha dias o snr. dr Juiz para lhe 
expôr certas coisàs; 

-Que algumas testemunhas dis
seram no seu depoimento qne as pe
ças de fazenda agora apresentadas, 
e que constam elo processo, tem 
muito menos fazenaa; 

-Que ha, ahi para o sul da vil
la, uma casa onde a ladra tem mui
tos objectos empenhados, taes como: 
ouro, roupas, etc; 

-Que a ladra confessara ter 
feito diversos roubos qne se ignora-
vam; 

-Que o snr. Manoel Gonçalves 
Ferreira da Silva dissera, no seu de
poimento, em como havia sido pre· 
judicado pela ladra em mais de cem 
mil réi s; 

-Que ha objcctos roubados. 
eqipenhados em diITerentes casas de 
• prégo » d' esta vi li a; 

-Qne uma mulher fôra preve
nir a ladra, antes cle dar entrad a 
na cadeia, que não confessasse mais, 
além do que tinha confessado; e que 
dissesse estar tudo em casa da Ju. 
lia; 

Nas terras onJe houver camara 
de commereio os escrivães de fazeo 
da consu ltai-a- hão sobre a classifica 
ção, por industrias, rlos ind ivíduos 
sujeitos á contribuição industrial. 

-Que pessl)as prejudicadas fo. 
foram qu eixa r-se, pessoalmente, ao 
snr. dr. Delega do da comarca; . 

-Que a Maria Thereza roubava, 
approximadamenle, ha 10 annos; 

Em Lisboa e Porto as juntas {;en
traes serão compostas do presidente 
d a jun ta dos repartidores do bairro, 
onde o serviço for concentrado, de um 
vogal de cada uma das juntas dos 
repa rtido res dos outros ~airros, por 
ella el ei tos, e dos escrivães de fazen
da dos ba irros . 

-Que estão envolvidos n'es te 
crime, com promessas e obras, pes· 
soas de gravata branca e consciencia 
negra; 

-Que se trata d'alliviar a Maria 
Thereza para encobrir muitas Tbe· 
rezas Marias; 

-Que mu ito boas pessoas com
praram objec tos a ladra: 

-Que Francisco da Sil va Lou· 
reiro di sse ra que a ladra só ganba
va o carreto nas f aze11d as que rou· 
bava. 

-Que são muitas as queixas dos 
desfalcados; 

-Que a ladra sae da cadeia, 
por coisas complicadas; 

-Que a censura sae de tod as 
as boccas, n'um ímpeto J'indigoa
ção, contra os protectores, 

E «muchas cosas mãs». 
Silua Vieira. 

CONTIUBUICÃO INDUSTRIAL . .. 
O «Dia rio {lo Governo» publicou 

o decreto em que se acha m compen· 
diadas todas as modificações a que 
esta sujeita a nova lei da contribui· 
ção in dus trial. 

Pelo decreto a qne nos referimos 
são abolidos os add icionaes creados 
pelas cartas de lei de 27 de abr il de 
'1882 o de 20 de junho de i887, e 
o imposto tio se i lo dos respectivos co
nhecimentos, ficando as soas impor
tancias englobadas nas taxas da mes
ma contribuição a datar do anno ci· 
vil de t894, inclusi vê. 

São abolidas as seg uioles isen
ções: 

a concedida pelo § unico do ar
ti go 2. 0 da lei de '19 de jul ho de 
1888, ás fabri cas de mo agens que 
só moam cereaes portuguezes ; fican
do, portanto, assim modificadas as 
disposições do capitulo 19.º do regn
lamento de 27 de dezembro do mes
mo auno; e 

a concedida aos magi strados ju
diciaes e do ministerio publico. pelo 
decreto de 29 de março de 1890. 

São isentos d'esta contri buição: 
os operarios de quaesquer artes ou 
officios, cujos salarios medios sejam 
inferiores a 800 réis por dia utll, na s 
terras de 1.ª e 2.' ordem, a 500 
réis nas terras de 3.', !~." e 5.ª or
dem; e a 400 nas de 6. • e 8. ª or
dem, e os caixeiros de balcão qn e 
vençam menos de 800 réis diar ios. 

E' exlincto o benefi cio de 3 p. 
c. concedido pela lei de 1860 e re
gulamento de 1888 aos gremios que 
fizerem a repartição dos contingen
tes da contribuição industrial. 

São transfer idas para as mesmas 
juntas e para as juntas dos repa rti
dores nas capi taes dos outros dislric
tos, as atlribuições confericlas aos ex· 
tin ctos tr íbunaes administrativos pelo 
regulamento de 1888, 

O individuo, sugeito á con tribuição 
industri al, que, por falta da compe
tente declaração ou outra cansa, dei· 
xar de ser i11cl uido na ma tri z de qual
quer annc, será collectado por addi
cionamento a essa matriz, dentro .dos 
cinco annos immediatos quando for 
orgaoisada a do anoo em que fôr 
descoberta a omissão sendo as ins· 
cripções adJicionaes postas em recla· 
mação com a nova matriz. 

Qu and o a om issão provier da 
falta de declaraçãl}, serà o contri
Luite coll ectado na respectiva taxa e 
mais metade d'ella . 

As povoações do continen te e 
ilhas adjacentes são distr ibDi das em 
oito 01 dens, nos termos seguin tes : 

Terra de {.• ordem: 
Cidad e de Lisboa, na parte compre 

hendirla den iro da respec1iva circumval 
laçiio até á promulgação du lei da i8 de 
julho de i885; 

De 2. • ordern: 
Cidade do Porto, na parte considera

da pela legislação an teri or a 1893 na 
rn!lsma ordem; 

Cidade de Li sboa compreheadida ou 
a comprehender na respec tiva circum vai 
lação, excepto a parle considerada acima 
de L• ordem. 

De 3. • ordem: 
As d ~ mais de ·11 :000 almas e que 

não fo rem consideradas terras de 1. • e 
2. • ordem , 

Ci dade do Porlo, comprehenrlida ou 
a comprehender na respertiva circumval
laçiio e CfU tt pela legislação anterior a 
1893 era consirlcrada terra de 4. • ordem 

De 4.' ordem: 
As de 8:001 a U 000 almas iaclusil'é. 
De 5. • ordem: 
As de 4:00 ·1 a 8:000 almas inclusivé. 
De 6. • ordem: 
As rle 2:00I a ~:000 almas inclusivé. 
De 7. • ordem: 
As de 50 1 a 2:000 almas inclu ·ivé. 
De 8.• ordem: 
As que 1i verem até 500 almas inelu

sivé. 
Todas as terras que ti verem pe

lo la nçamen to da contribnição io il us
trial do anno de 1893 sido tributa
das oa 3.ª, 4 .. ª ou 5.' ordem das ta· 
bel las então vigeotes, não poJern 
ser classi fi cadas , respectivamente, 
em ordem inferior a 4·. •, 5.ª ou 6." 
do actual decre to. 

As taxas, nas terras de 2. ª or
dem, inclusivé e nas seguintes, se
rão augmentadas: 

O conlribuinte sujeito ao paga
meDlo de contribuição, por inuus
tr ias que tenham a mesma taxa, se 
rá collectado pela industria que exer
cer em ma is larga escala. 

(Cootinúa ). 

CARTAS DE LONGE 
VII 

Rio, Junho de :1 89<1. 

Meus amigos: 
Desabrocharam as rozas, accorda

rarn os uinhos; e no sorri·o 11'aqoe l
las banhou o rosto a linda aldeã, 
pelo primeiro carrne tfestes afinon, 
uma a uma, as nota · alegres da sua 
canção favorita; e destrançando os 
negros cabellus aos osculos das fres
cas auras, atraz do nevado rebanho 
- quando aind a pode' rever o seu 
olh ar no fulgor da estreita da ma
nhã-lá vae prados em fóra, debi
cando aq ui e ali amoras negras, co
lhendo d'onde a onde· as madre-sil 
vas perfumadas, qDe lhe dão os bons 
dias n'esse accenar cadenci:ido de 
caueças , n'um ad ejar de sorrisos iri· 
sacio~ pelas lagrimas do orvalho que 
gotteJam de cada pétala . E por en
tre o murmorio dos piahaes ouve-se 
o chiar dos carros, :à na estrada, ali 
no atalho; das bouças vem garaalha· 
das de pêgas de envolta com ~ olor 
acre dos pinheiros, e como dissolvi· 
da n'e!le o canto doce do cnco. No 
azul do Immenso ha o espreguiçar 
do primeiro raio do sol, bandos d'al
vas pombas, borboletas e anuorinhas 
aos redemoiuhos, nadando em luz . .. 

* E és tú, linda boeira de cabellos 

A •Trapilheira» íez muitos rou
bos e devia t!' r n'esses rvnbos mui· 
los cumµli res tanto para a coauju· 
varem a comrnetel-os como para euco
bril-os. v e o il en do-o.~ pela terça par· 
te do seu valor rea l. Mas, a propo
sito, vou coDtar um caso que ouvi 
algures e não deixa de ter o seu la
do rasoa\'e l. Dous indivíduos que 
não 'primavam ua pratica do acções 

-Que o snr. Francisco da Sil· 
va Loureiro dissera, qne se soubes
so que a sua denunc ia havia de en· 
volver tanla gente, prefe ria, muito 
de vontade suii, qne a aTrapilheira» 
lhe roubasse Iodas as fazendas do 
estab e l ecime nto~ 

-Que lêem deposto como tes· 

A cantribuição sobre os emolu
mentos dos empregados publicos do 
estado e de quaesquer coq:oraQões , 
será cobrada por meio de estampilha, 

Com 10 por cento, quando es
sas terras sejam portos de mar com 
commercio mariL1mo de importação 
ou exportação, ainda mesmo que es· 
se commercio se faça por alfandega 

negros e olhos de noile, qutJ afinas
te" tua voz t.le crystdl pela volata da 
avesioha-que ganhas a palma dis
putada, caotando «ao desafio o. qnan
Jo a noite, n'essas bellas noites de 
luar, se dança nas eiras no tempo 
das aspadelladas e das descamisas; 
és tu . linda boeirinha, d'olbar rival 
da Veoos, o teu espelho ao ergue res 
do leito, de labios da côr dos mais 
sanguineos cravos-que tens do teu 
MANEL, como recompensa d'é·se bel· 
lo torneio de poetisas só d'alrna, ai· 
guns beijos ardentes que tu deixas 
rrubar ali no cotovelo do caminho, 
ao vir da fonte, ali onde ningoem 
vê, 011 1le o est:ilar de labios será a
bafado pelo roflar do gril!o, pelo ta
ramelar da cigarra-e o renuado len
ço, branco como o marfim dos teus 
dentes, onde elle mandou bordar, 
eutrelaçado com o d'elle, o teu no
me, os seus protestos de leal amor, 
a linha vermelha, mDita vermelha, e 
d'onde em onde corações em cham
mas e senas hervartas a tresp3ssal
os . Serás tu que em roda !la foguei
ra de S. João, por entre o estalar 
dos dedos no «Vira» e ao , Rcgadi
nho•, emquanlo os cavaqui t1 h' e 
as ''iotas g~meru e riPm, sall an do 
no bicu <la chioella de verrnz, luzen
te. com ara bescos brancos-faràs 
córar de raiva as 4Cantadeiras» de 
profissão, as ALUMIADA em todas as 
romarias; serás tu o pomo da Ois-

,· 



cordia ao a:d esíazer da fesla1>, da 
«esturdia,, quando os differentes 
grupos do fórte cam ponios se tr~ 
va rem de razões, fo rmando dois 
«partidos•-a favor e contra a tua 
celehr idade-até à comple ta resolu
ção que um cvarrf! dor de fe ira», dã 
com o s 11 afàmado lodo, r.onqu1 stan · 
do par :.1 ti a corôa de loiros .. . 

* 
* -Santo Antonio, S. João e S. 

Pedro, eis a triplice all iança da A!e
gria; as Lrez invocações dos trez dias 
em q;ie a alma popular exhulta •. de
safogada, pulsando nos seus maiores 
jubilos. O primeiro. o santo portu
guez por excellencia - é o pa l~o n o 
do commercio, das coisas per d1das 
e até das mais incertas . . . como a 
loteria! 

Entre a armação de qualquer 
baiuca, a mais pobre, esquecida abi 
em qualquer logarejo provinciano, 
elle lá tem o seu nicho, elle là está 
sob cortinados que as aranhas lhe 
tecem, envolto na esta meoha do ha· 
bito qo e as moscas de ha mu ito sa
rapin taram ... Qua l San ta Barbara 
quando trovôa , elle nos lembra qnan· 
do perdemos urna coisa qu erid a, toda 
recordações; e ali pelo Natal, no 
tempo da TALUDA, para debaixo da 
peanha do nosso pa t!re Sau lo Anlo
nio .. . vae a «ca utela• que repre
sen ta tanta esperança, tantos dese

JOS . 
Em compensação, porém, de ta n· 

ta festa. quantas vezes-e d'essas 
mu itas no fr ig ido Dezembro- vae de 
molho para o poço, enforcado n"uma 
corda . . . por arru fos de devoção! 
E' el le. o san to lnzitano. que marca 
a alvorada das ex pansões da alm a 
aldeã, toda felic id ades, librando·se 
no im me nso da ventura . 

Depoi~ o S. João- a hosanna da 
festa, onde casq uinam todos os risos 
n'uma alegria r_ubra como as suas fo· 
gueiras, pura como o ceu da sua pa . 
tr ia, aureolada por um sol loiro como 
os trigaes, fu lgente como as reverbe
rações dos regatos de prata. 

S. Pedro fórrna a transição in
sensi vel do jubilo que percorreu toda 
a escala chrow1t tica do riso, para es
sa poesiQ campesina, morna, emba
lad a ptilo lua r, perfum ada pelo mos
to, cantada pelos «malhos • nas ei
ra s, pelos vendimadores nos parrei 
ra es. pelo zumbido das abelhas em 
torno dos cachos alvo·doirados do 
«mosca tel•. pelos chilros dos pard aes 
nos aureos lenções de milho a sec
car .. . 

• 
A noite de S. João! . . . Quantas 

saud ad e ~ que chamam lagrirnas, quan · 
\as lag,.iruas que nos aviventam re
cordações . . . Parece canta r aiuda 
aos meus ouvidos. a voz fresca, toda 
alm o-prazer, da linda boeirio ha de 
cab t! llos negros olhos de noite e la· 
bios de cravos sanguineos, que logo 
ao romper <la manhã va e campos fb . 
ra 'tr;iz do rebanho ne vado: 

- aO' rneo S. João da Ponte 
E ó meu bello marinhei ro, 
E hei d'ir na vossa barca 
E ~a ra o Rio de Janeiro ... » 

Não, não ven has, aldeã fe liz ... 
A negra e dl1 ra côdea. qne o nectar 
da alegria ahi amassa e torna sabo· 
rosa, essa mesmo . . . nem cá ex iste. 

E se a podesses tr iDca r com os 
t<ms dentes de marfim aqui-se r-te- ia 
amarga-porque a amassari as com 
as la grimas da mais infind a sau da 
de . . . 

Luiz VIA NN A. 

~-----------------------
CAM RA MUNICIPAL 

Sessão ordinaria de 23 de 
Junho de 1894 

Presi dencia de Ma noel Rodrigues 
Vianna, achando-se µresentes os ve
reado res Dr. José d'AzevAdo Vas
quinlto, Manoel Antonio Ri beiro dos 
San tos, Joaquim Fernandes Patusco 
Junior e Dom ingos Ribeiro !\leira 
Lia:a, bem como o Administrador do 
concelho. 

l\Perta a sessão foi lida e ap
provada a acta, em minuta, da ses
são anterior, sendo apresentada a 
correspondencia qne teve o destino 
seguiote: 

Officios : 
Um circular do Direc tor cl'obras 

publicas d'este Oistriclu , n.º 38, de 
r~ do corrente, pedindo om mappa 
indica tivo das extensões dos dilieren
tes lanços das estradas municipaes 
construidas e em construcção; intei
rada, tendo- se-lhe já envi ado. Outro 
do Delegado mari timo, d'esta villa, 
n.º 66 de 6 do corrente, pedin do 
para se lhe dizer se Paulo do Bar
ros Li ma, José Nunes Novo e ou
tros. d'esta mesma, afo raram algun11 
terrenos á margem do rio Cavado; 
inteirada e reso lvem que se declare 
não constar que lenha m terrenos afo
rados. Ou tro do Admi nistrador d'es
te c'OOcelho, n.0 86, de 2 do corren
te , enviando a fo lha dos vencimen
tos dos empregados d'aquell a repar
tição, respeitan te ao rnez de maio 
fin do; inteirada . Outro da Junta de 
Parorhia da fregu ezi a de Fão , 
n. 0 '16, datado de 20 do cor
rente, partecipando ter resolvido ac. 
ceita r a resol ução combioada, rela
ti vamente ao excesso da derrama 
entregue a esta Camara , lembrando 
com ludo qoe o melhora mento de qoe. 
por emqodnto se trata , é superior á 
quantia de 90~000 reis; inteirada , 
e resolvem que da verba- cObra~ 
ruraes»-se dê nma quaati11 para 
as obras da rua que se projecta abrir 
e que liga a eslrada com a rua da 
Egreja, isto quando o cofre esteja 
pa ra esse fim competentemen te ha
bilitado, ficando de nenhum effeito a 
reclamação que a mesma Junta di
rigiu a esta Camara. Outro do pro· 
r~ sso r da fregu ezia de (i'onté·bôa, 
ua tado de 22 do corren te, pedindo 
para se lhe satisfazer os seus ord e~ 
nados na imporlancia de 131 15250 
re is, como professor da escola Fer
nandes Pe·reira, d'aqu el la fre guezia, 
visto acbare!Il -se em poder d'esta 
Camara as inscripções doadas á Jun
ta e recebidos os respectivos juros; 
inteirada e resolvem que visto ser 
professor interino, entende es ta Ca
mara ter direito só 2 duas terças el o 
ordenado na ra são de reis '1 OOJOOO, 
mas se justificar quo o produi; to dos 
juros lhe pertencem, du \~id a nenhu
ma tem em pagar·lhe a quan tia pe
dida . Outro do arrematante do 2. 0 

lanço da estrada àe Fão a Fonte
bôa, decla rando, segundo as condi
ções ge raes d'Obras Publicas, que 
tendo dado principio aos trabalhos da 
mencionada est rada , encon tra ra 
maio r extensão no auto de adjudica 
ção; inteirada e resolvem tomar em 
cons i de ra~ão . · 

Requerimentos: 

Um de Francisco Pere ira da 
Cunha , da fr eg uezia de Gand ra , pe· 
diodo al inhamento pa ra constru ir 
uma casa no sitio de Guadel upe, qne 
confronta do norte com cami nho pu· 
l.J lico; accordaram que a junta de Pa· 
chia ioforme áce rca do refer ido. Ou
trn de Anna da Con ceição, d'esla 
v.illa , pedindo al inhamento pa ra re
edificar o seu predio sito na Perdiz, 
da fregueiia das Mari nhas; accorda
ram deferir encarregando o fiscal 
d'o bras de dar o ali ohameoto com 
assistencia do snr. veread or Pa tusco 
Junior. Um abaixo assig nado dos mo· 
radores do logar d'Al apella, da fre 
guezia de Fontebôa, lem brando a ne
cess idade de ser cons truido um a
queducto na estrada em construcção 
de Fontebôa, no sitio denom inado 
do Marco; resolvem que por occasi3o 
da vistoria a que tem de procetler o 
coadocto r d"Obras publicas Azevedo 
Magalhães, se providencia rá como 
fó r de justiça . Outro abaixo assigna
do dos moradores da freguezia de 
Fão , reclamando contra o tapamen-

comprovativos dos referidos terrenos 
lhe pertencerem, afi m de serem ex
propriaJos e pagos os metros pre
cisos para alargamento d2 rua . 

Delibe rações: 
Foi presente e approva<lo o lan

çamento municipa l dos impostos di
rec<os para o corrente an no ele '1894; 
resolveram que fosse pos to em recla 
mação.po r espaço de t5 dias, a contar 
do dia 1 dejulho futuro. Procedeu·se 
à arrematação do aqueducto so bre o 
rio denomi nado da Egreja, aa rua de 
S. João , sendo adjudi cad a a arre
matação a Manoe l da Silva Viaana, 
da fre guesia de Fão, pe la quanti a de 
13;$000 reis; resolvtiram que se 
lavrasse o respectivo t11 rmo de ar
rematação. Po r proposta da presi
dencia que foi approvada por una · 
nimidade, resol v ~ r a m rep res ent~ r ao 
Governo de Soa Ma gesta de. ped in 
do -l he a creação de orna conserva
to ria privativa, n'este concelho, o
bri gando-se a custear as despezas 
com :i cop ia dos registos qoe r res · 
peitem á area da conservatoria, cu
ja creação requer, e out ras que sew 
jam necessario faser-se. 

E por nada mais ha ver qoe de
li berar fo i encerrada a sessão. 

1111!11.!*± ''**** •we•w 111•11 

ECHOS E NOTI CIAS 

EXPEDIEN'll.'E 
Com o p1·esente n. 0 termina o 

«Povo Espo zendense» o sett 2.0 

anno de publicação. 
Pôr tal motivo, vamos procedei· 

á cobrança das assignaturas em 
divida, esperando me1·ec1w dos nos
sos estirnaveis assignantes a fineza 
do pagamento . 

Para f 6ra do concelho envia· 
1·emos os competentes recibos ás es
tações postaes , e esperamos que se
jam satisfeitos p1'omptamenie, pois 
a sua ida duas e tres vezes acar
i·etam-nos muita despeza e trnns· 
torno. 

Vacclm1 
Na casa da Cama ra tem sido 

iooculada va cina a muitas creanças 
d'este concelho, e continua a ser 
inoculada touas as quinta-feiras . 

Albloo souto 
Está em Auraotes . em commis

são ele se rv iço, est e nosso illustr e ami· 
go e di stiacto major do corpo d'esta · 
do maior. 

dio n'um pre íl io da rua do Estal ei
ro pertencente ao sn r. Em ílio Oer
nardino Moreira . 

Extiaguin·se promptamente, cau
sando prej uizos i n3i goifica n tes. 

Estaleh·os de Fão 
N'es tes estaleiros constroem-se 

actualmeote 3 hi ales, um dos quaes 
eslà muit<1 ad ian t3do. 

Na sua rnnsL rucção ernpregam 
se, approxi ma da menle, 50 opera rios. 

Uommunhão 
Na egreja Matriz da visioha po

voação d'além rio, tem boje logar, 
com a max irn a pompa e brilhantis
mo, a primeira comrnuabão de 
creanças. 

U:ERlUESSE 
A ex. ma Com mi ssão promotora 

da kerm esse em honra de Nossa S. 
da Sande, pede-nos para dar sema
nal::nenle uma lista de tod as as pes
soas que concorram para o maior 
br ilhanLismo d'aque lla fe sta de ca ri 
dade , bem como da s prendas o!Tcre
cidas. 

Acce rlentlo gostosamente, damos 
na integra a lis!a tia s primei ros offe . 
rentes , e da i-a-hemos nos proximos 
0.

0
• á med ida que se forem receben

do as ofTerras . 
Da f reg uezia das Marinhas, os 

srs. e sr.º ' : 
Bosa ela Cos ta Cardoso, ama to ~ 

lha, um travesseiro, e om lenço; Rosa 
Allonso, um travesseiro; Rosa Gon
çalves Luza, 2 lenços; Ma ria Gon
çalves Loza , um travesse iro; Ma ria 
Cardoso, um travesseiro· ~lan oe l 
' . 
f ~mandes, um par de coturnos; 
Miguel Barboza, orna duzi a de fo . 
goeles; Maooel Affooso, um frasco de 
essencia, uma caixa com sabonetes 
e uma thowora; José An tonio !la Ca· 
mara , um espelho de crystal. uma 
caixa de sa lrnne tes e seis es tamp as; 
Maria Neves, dous lenços; Hosa Ba· 
jão, uma toalha para rosto; ThPreza 
Alexandre, idem; Anna Alves f acão 
ama saca de crochct, e Bern ardino 
GonçalYes Loza: uma garr~ fa de vi
nho, uma caixa de goma .e um cader
no de papel. 

De Alva rães : 
. Malhi as Gonçalves Torres, uma 
Jazia de foguetes. 

(Coo ti uúa). 

As grandes festa d'A-
Nolvado ;onia em Vian oa d o Uastello 

Estã justo o casamen to do sr. Devem se r brilha nt1 ss imas as fes· 
Firmino Cl cmeo tino Loureiro, official tas d'Agouia, que este an no se rea 
de marin ha mercante , com a ex.m• · Iisam em Vi anna do Castello no 
sr.ª D. Maria Adelia de Mi randa prox imo mez <le agosto, nos dias 17 
Sam paio, il luslre dama espozendeose . a 21 . 

Deso1·de1n 
Na 2.ª fe ira, pelas 4 horas da 

tarde , honve jogo dtJ murro na Hibei
beira , en rre Cl ara Pinto, su ~ nora 
Erni!ia ~l o lta e seus tl lhos Autouio e 
Custodio Li a Silv a Pinto. 

Custodio recebeu um leve feri-
men Lo no rosto. 

A auclor ida de, que tomou conhe· 
cimento do fa cto, mandou os conten· 
dores em paz. 

P eixe 
Os pescadores de Vianna fizeram 

ha dias orna boa colheita de tainha 
e outros peixes no rio Cavado. 

De volta do Geréz e Bom Jesus 
do Monte , acha-se jã na sua casa de 
de Goios o nosso estim avel assigoau
te e presado amigo sr . Joaquim José 
da Silva . 

Cumprimentamol-o. 

Além das bellezas natn ra es d'a · 
qnella pi ttoresca cid ade , qu e 
conrnl am a urna digressão na 
presen te qua i)ra áquellas pa ragens, 
mais sed uz e interessa o brilhan te 
programma qne a comrnissão se pro
põe rea lisa r e que, a avali ar pelo an
no passado, serà fielmente cump rido. 

Quem assistiu aos festejos que 
n'esta epocha se real isa ram n·aquell 2 
cidade , por certo conrnrvará d"elles 
a mais agradavel record ação. 

Este armo, além da s so le rn nid a
des ' reli giosas, importan te feira fran
ca e grand es illumin ações em toda 
a cidade, haverá uma rega ta no Hio 
Lima, um dos rios que mais se pres
ta a este genero de diversões; co r
ridas de \' elocipedes, que ao anno 
auterior se rea lisaram de modo a se

to fei to pel os proprie tarios dos terre- -
nos da rua d'Areosa , que vae das 
re'ogas em direcção á Egreja e que 

PÓS DEN'rfFRICOS INDIANOS 
-RAMALHO-

rem consideradas das ma is bri lhan· 
tes que no nosso pa iz se tem feito; 
toora<las, em que é cava llei ro Alfredo 
Tinoco, sen do o gado d'um dos me
lhores creadores; gran<l e concer to 
por quatro bandas mili tares, cerc~ 
de 120 executantes; missa campa l, 
com ass isteocia da guarnição militar, 
corporações de bombei ros . corpo ra
ções re l igios~s . aucto ri ciades, etc. 

Os fes tejos termin arão com uma 
explendi t.la serenata no rio Lima sen· 
do as duas ma rgens illo minadas em 
toda a sua gra nde extensão; 'a ponte 
metalica sobre o Lima tambem il-

ha aanos se achava alinhada por es-
ta Camara; resolvem prov idencia r 
desde já, int imaodo·se os donos dos 
terrenos a apresentarem do1:umentos 

Inceodlo 
Na quinta feira, pelas 7 horas 

à.a manhã, houve principio d'incen· 

·, 

lnminada, e ao rio, além de tliffe ren· 
ll s barcos ill umiaados, haverá o si 
mulac ro de um co mba le -naval, que 
deve produzir um efleito deslumb ra n
te. 

Haverá comboyos extraordinari os 
a preços red uzidos nas linh2s do Mi
nho e Douro, e wmeoyo dirccLo 
de Lisboa a Via nua, lambem a preços 
re tluzirl us. 

Informam-nos que a commissão, 
de accordo com a au r. Loridade, tra ta· 
rà de providenciar àcerca da accom
mod ação de fo rasteiros nos boteis, 
e qoe haverá grande numero de ca
sas particulares qoe recebem hos· 
pedes por preços rasoa veias 

Opportonamente publicaremos o 
progranima das festas pola ordem 
dos dias. 

R oubo n 'mn tem plo 
Os la rapios penetraram ha 

dias , por meio d 'arrombamento 
. . ' na egreJa parochial d'Apulia ,d'es-

te concelho, e roubaram todo o 
dinheiro qu e havia nas caixas e 
os adornos d'uma imagem do S. 
Coração de Jes us . 

S. exc. ª rev. :na o sr. Arcebis
po Primaz interdictou aquelle 
templo por espaço de 8 dias, no 
fim dos quaes se hão-de, realisar 
preces . 

. A competente participação 
foi dada na Ad minis tração do 
concelho , mas até hoje , que nos 
conste, ainda não fora m desco
bertos os auctores . 

Is to de roubalh eiras, é uma 
farturinha, louvado Deus! 

REIIOÇÃ.0 DE PRES O 
Ma ri a Th ereza aq.Trapilhe ira», 

a auctora dos roubos· prn ticados 
aos srs. F ran cisco da S. Lourei
ro e João José Rodrigues, com- · 
merciantes d 'es ta vil la, foi hon
tem removida para as cadeias da 
comarca, onde ha-de resoonder 
e m audien cia crime. • 

Acompanhou-a o official de di
ligencias sr. Carlos Corrêa da Sü
va. 

A ULTIMA HORA 
- = -

BOATO G RA.VE 

Corre por ahi , não s abemos se 
com verdade, q ue na noite de 6.11 

feira e ntraram dous indiviàuos 
na cadeia d 'es ta vill a, e lucidan
do a a:Trapilheira:1> de que nada 
mais devia confessar, sob. pena 
de morte. 

Não acreditamos. 

llo-vlmento ma1·1tlmo 
de 8 a 15 
Eolradas: 

8-cahique «Novo Activo », da Fi
gueira dll Foz, com pedra de ca l. 

»-ca hique «Novo Africano », idem, 
idem . 

Sabidas: 
9-chalupa «Bel,la Jardineira», para 

Ave iro, lastro. 
ll - Ca hiqoe aNovo Africano», idem. 

idem. 
» - cah ique «Novo Acti vo », para a 

Figue ira, idem. 

LOJA POPULAR 
Os proprietarios d'es te concei· 

tuado estabelecimento da rua Direita. 
pa rtipam aos seus ex.mo• f reguezes 
que rece beram li ndos cór tes de ca
simi ra propr ias para a presente es
lação; oxfurds e sarjas para camisas, 
castorinas d'algodão de bonitos dew 
sen hos; um var iado sortido de chi
tas, (30 padrões dtl novida1l e) e os 
ma is «chies» ca che-nés e chailes 
«primavera», 

Sapalos de trança, lisbonenses, a 
200, 220, 2í0, 260, 280, 300, 
320, 3!10, 3GO, 380, 400, 4.20, 
MO, 460 e 480 reis,-só os adt 
quiri u, no invej;1vol sortido que fez , 
a muito acred itil da e fi.mosa 

L®d" t • OUDa.J iL.t\.I 
da 

Rua Dü cUa 
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PHAHMACIA CENTRAL· ESPOZENDENSE 

!f 
DE 

~ 
JOSE CANDIDO DA SILVA RAMALHO 

JMUA DlllE STJ\- ES POZENDFl 
~ ; Sc1·~iço peli' manenV:e 

(8) 

E-ia pharmacia . forn ecida coove1_1ientement~ de tod os os pr~ paraclns 
chimicos. intfüpensaveis ao uzo da sc1e1Jc1a medica, tem um variado sor· 
time11 to 1l e merli camenlos estran ge iros, cuja barateza e indiscutíve l ntil ida 
ce niio de>me ntem a solida reputação d'est!l já muito acreditailo éstahele
ti mrn to. Entre todos esses preparados.que as primeiras summidades me
dicas empre;;a m com a melhor _certgza d'_clm ~e s nltad o li son ~e iro. es_ta 
pli armacia, dev ido ao estudo do seu _proprietano, po~sue prep arados tao 
necessa rios co n:o sa lutarrnente garantidos nos seus P.fleno~ . Sao elles: 

~ 

~ 
Po11Dacla anti-

1

1
1
1erppeticda . 

120 
. ~ 

Cura todas a• mol estias de pe e. reço a caixa reis. .fil 
lnj~ccão ntl8l1l'ini;ente ca101:u1le , ~ 

todas as bleunor rÍ1agias as mai s rel.JPldes. Preço do frasco 300 reis. ~ 
Ei!1•el'ifico confl•n callos ~ 

~ Cura 

pata a destrui ção comp leta dos callos. Preço do frasco 300 reis ~ 

Xarope vermitugo J11' 

~ ~ Efficaz 

O melhor medicamento conhecido contra as lombrigas ~ 

d ' D posi to geral- PHARMACIA CENTRAL-ESPOZENDE ~ 
~~~~í!J:~~~~~§·~~~~ 
- -·- - ·--- - - - -------- - - - - - -
~~~~~~~~~~-§~~~~~~ 

1 REME~:~~~m~~-;.~~~~: i 
1 

se torne b1 anco e restaura ao 1 
cal.Jello grisalho a sua vitalidade · 
e formo surn. 

! 
Peltornl cle cer<'Jn de 1·· 

Ayer. O remedio mais s.:ig uro 
4ue ha para cur 11 da to1u1e, 

bronchUe , n11thma e tul1ercnloM p111monare11. 
• Extl!'acto con1po1uo de MRlll1•1•n1·1·1111a de 1'J'er-Para ~ 

~ 
puriiir.ar o sRucue, limpar o coa·po e cua·a radical da• es- ~

1 cropbuln11. 
O remedlo de Ayer contra 111ezões-nFehres intermitentes 

e biliosas». 
Todos os remedios que ficam indicados são altam ente concentrados dP 

manei ra 'fll0 sahern baratos, pnr que um virlro dura m1Ji10 tempo. 
Pll1uu1 Catha1·•lcnw de Ayer-0 melhor purga tivo suave·e 

O POVO ESPOlENDENSF. 

EfHTOR ES-mr..:r;~m -.t> e .• 
Rua rio ~h rncha l S .. ldanh .1 26 - 1 i~ b oa 

OS FIL::H:OS 
-D~-

MILT_AION~ARIA 
Nova pro rlu ção rt e 

É H I L E IUCll EGOURG 

Erti ção illustrada com bell os chromos 
e magni fica s ~ravura s . 

E' um verda deir o romance de s~n sa
ção e um trabalho lille1·a rio de pr inH·ira 
ordem o que vamos editar com o t1 1Ulo 
«Üs Filhos da l\lilliouaria . 

Publicado ultimamente em folh etins 
em um dos principaes jornaes parisieuses, 
a sua leitora despertou verdadeiro enthu
siasmo entre os amadores da litteratura 
romautica, que o apreciaram como sendo 
urna das mais brilhantes affirrnações do 
grande talento e do alto espirito do seu 
auctor, já laureado por antros trabalhos 
trab:ilh os valiosi ss im 11s, moi itos dos qn aes 
são coc heci1los rios nossos assignaatas. 
taes como-A Mu lher fatal , A Martyr, A 
L•'ilha Maldita, O Marido , A Esposa, A 
A,·ó. ete . 

O grnnile ar rHço que estes romanCPS 
teem niPreci<io eul re nós, anima -nosa es 
pBrar que o ÍilClll de su r escri pto pela mes
ma penna o novo e arlrniravel trabalho lit
ternr io qu n v~mus emprPhcnder, co11 ~ t 1 tua 
recommeu rl a~ão bastante para incitar á 
sua lei1ura. 

BRINDE,\ TODOS OS ASS!GNAN
TET: Uma estampa em chrom o d., gran· 
de form ato, representaurlo a «Vi sta ge ral 
do monumento da l3a1alha." Tirada ex
pressamente para este [im, e reproduzida 
em chromo a 14 côres, copia fiel d'este 
mage:;toso monumento historico. que é 
incontestavelmente um dos 111ais perfditos 
que a Europa possue. 

Tem as dimensões de 72 por 60 ce n· 
timetros, e é incontestavelmente a mais 
completa e detalhada que até uoje tem ap
parecido. 

cc l3rin1le aos auga ri.idores de 5, 10, , 
15 e 30 a>~ifill•• luras. 

(cC0 11 ilições d'a>SÍ:,!D alura: n Chromo, 
10 réis, ~ravura, tO réis; folha rle 8 p•-iateiramonle vege tal. 

-------- gioas, 10 réis. Sah irá em c:iderneras se -
Pei·feHo de•lnfectante 6 purlncnnae rnanaes 1fo 4-. folh as e um:i estam pa , ao 

de .,E'l'IE!lli-:para' des infectar caMs e latrinas: Iam· preço de 60 réis, p;1gos no acto da entre· 
bem é axcellente para tirar gordura ou oodo as de rou- ~ 1 ga. 
pa, lim par metaes, e curar feririas. ~ O porre para as províncias é á custa 

vende-•e em &odlU!I 1111 pi•inr.1 1, .. ..,,,. ~ d E111prr ra, a qn ?- 1 uào fa rá ~P~u n da ex · 
l' BRl,;O 'ao 'l>l pe111çà1l ~ 11 111 ter 1 · e ~ t bi d o o impor te da 

ErHOS FJN ' ES no 
l.E11TE\'AHIO fJE~RlOUL 10 

!~oi p:isto' á VPnd 1 Am toil :~s as li vra· 
rias e k1o squ es d'esta ci.Jai:l enm opuscul o 
co m es111 titulo . 

SufficientP. mcn te deseo volvi1lo, torn~
se cu1 ioso de fór ma a des rrn rtar a atten· 
çiío d11 tod os quantos assi<tiram e ouvi· 
ram folia r rlas ad miraveis fes ta s rio ceote
nario,do l n _frnt 1~ D. H nr iqoe . 

Ei s o 11 1ulo de ai~ u11s capitnlM: 
r\f) leitor-Proj"cto rtn cr. n ,,n ~ r in 

hcnr i1p1i oo--O Port > em fPsta-0 qn11 

1 
J! e, iam ser as f,. stas hrnri'1 ni na• 
C,, m111 em ";'1~Õ" • ft> ~ ti va• -Fe <I • • p:. bl i
c~ s e part1cula·res-Publica çõe& centena-
naes-Coarlusiio . 

PllECO 50 REIS 
Aos revenrlednres do Porto e provín

cias vantajosos descontos. 

O conselheiro economico 
das familias 

1 Obra uti líss im a a tod1s as sPnhoras 
f18ra USO (jU Oti rJ iall (.l da vi da dO m PS tÍC ~ . 
Um vol nme, em brochura 300 rei~ 
Com el ega11 tP t> nc adern acão 

em P•' l'ca lina . . . ... ·. . 500 reis 
Lh•1·nrin EdH01·a - ' ' iln·n Jn

ci1110 Sih'n 
i34, Rua do Almada, 13ü 

P OR'l'O 

Hl?lUGIO 

B 

-------- .... _ 

1 Novi ·fad A Littara ria 

OSEr IHOR DEFOIOS 
Romance 

Fundado ~ohre uma lênda oral por
tuguezn. qne aeom panhou a vida GXCPil · 
t~ica_ e mi<tPrio~i da um rico Ortalgo pro
,·rnrrnno . fall ecirfo ha anoos, - (c chronica 
rle ald e i ~ e ria ci1laden - es t11do ri aoroso 
rle vari os sentimentos e cos tumes . ., 

po r 
SANCHES OE FRfAS ~Visconde de) 

A lliAlll 
nor totln o prnximo mez il fl maio. n'uma 
i>n iriin nili•h p esmpta em linguagem vor
n ~rnl~. 

ÜPflO"Í lo GPril e Expediente-C~lça
da da Graça, 12 -- Lisboa. 

AL11ANACH 
DE BRAGA E 

SEU DISTRICTO 
pnrn 1 89'» 

Editado pe la acreditada ca~a ed itor; 
de Braga, de Laurindo Co•ta. corneç~ 
a imprimir o excellen1e AUIANACH 
DE BRAGA E SEU DJSTRICTO, o mais 
completo e inti>ressante no gen ero 

Turl ob os pPrl irlos d e~em ser fei tos 
~ livrari a de Lnurin rl o Co ~ ta. Largo do 
Barã11 de S. Ma rtinho 4 1 e 42 , Bra ~a. O 
ii rrço de ca ria exemplar é de 300 reis, 

EZCUSIVO 

DOENÇAS DE PEITO 

i -------- 1 '"'·::·:::~'"' ""';'''" '°''"'""'"" . VER MIFUGO DE 8. L. FAHNESTOCK ~ tesas pasmas das províncias tl ilhas que 
E' o melhor remedi o contra lombr igas. O rropri elario P.stá promplo '"E>i • ~ responsabilisarem por mais de 3 as- ~ 

1 
a devolver o dinheiro a qDalquer pe ~ ~oa a qu11m o remedio não faça o ~ s1 gnaturas. ~ 

UNICA LEGALMENTE AUCTORISADA E PRIVILEGIADA EM PORTUGU 

Preparada por PEDRO AUGUSTO FRANCO, Commendadorda Ordem 
de Christo, Pharmaceutico fornecedor da Real Casa de Sua !lagestade Fidelíssima El-Rei 
• Senhor D. Luiz 1, &lembro llonorario da Sociedade Pbarmaceutica LUBitana, e de outru 
sociedades scienlificas e induslriacs, premiado, etc. 

. elTe ito quando o doente tenha lombrigas ll seg uir exactamtln te as ias- A c .. mmissão é de 20 P· c., e sendo ~ 
tracções. 10 a• si;.: n.at11 1as ou mais terão direito a 

1 

, 

l!il nlun1etcs '!le r;;lycf'rlnn n uu•cll <•Ca~l!ll~l8» auui&o ~ um exempl ar da obra e ao brinde geral. 

~ 
g1·nndes, da me11101· qualitlnde e nrnncillm n pelle. ~~ . lld ecebem-s n a s >[,iµ n a t1ura ~. 1no e.

1
sci

1
·iSptn

1
- ~ 

l"a·e(,lO ')OO i•eis n duziu (.i) rio os cd1 rores- \ lJa r o 11.1 re1· 1a a_- 1 J.)ol 
dan ha, 26 , Li sboa, oude se podem requ1- ~ 

~~'1i!JllkJJi!Ji'/J:;JJJ:~;~~~l~~;J1~;~.~~:~J~.~ si lar pmp é~~,. .... _ ·~...,,._.._ ~ 

~~~~~~~~~ Novicl ade l,i tteraria ~ 
~ ~ ~ ~~~ ~ w[.[~} - ~ ~ ~ tJj i~ CHOROGD APf-IIA ~~ 
~ ... = "' . ,, º G> '"' o."' ........ r::s e-::> ... > n DE 

- "8 ~I .. Cll C N C-:1 0 CD 3 Q í""T"""l ""G 
~ ,. o n g_ • "' "" "' "' =· i-.s .,... ""'"" c:J , POUTU4~ AI•. u,LU~TU .~D .-1. 
., ~ -e ~ <»·.., ~ 'f' 2 • ;; ;; o. rn ~ ~ 50 ,.,01·,·1vu1·a• e 20 ma11pas a côres ~" =. O = o ,, "' e:;· "' ...., o - .., l:!J • O """"" ~ , º r 

i 
~ =' :;; e:. ~ co o.. =- :::: ::.;· :?. ;;: :;;· ~ ::i:i o - tgJ O ~ pl) r ~.;()li 

i= - •• "' ~-;; "' "' "'· 80 "' Q '°" ct> "'- ~ ~a.~ !"" !o"' P f la r1· 1 lyc1•al !le Gen° ra E! Ô ~~ ., ê-cJ" o.. riõ .., ;:: N olll 1::$"' ..._, ="' ~ Li [/) ro ossor pro pn e 1 ""' 
e • .,, 0 ~ "' ~- ~ "' g_ ~ ~ - =· ~ ;;iº ~ ~ ~ ;"' r:J f,.... p~1ia, IJi , tor ia e Phil u~o phia an tigo 

Esta farinb~, ~e e :lm e~c~ll ~n\e e agradavel alimento repa
rador, de fac1l d1gestao, ut1 hss1mo para pessoas de estomago 
debil ou enfermo, de idade avançada, convalescentes, amas de 
leite e para criança , é ao mesmo tempo um valioso rnedica
m1.mto que pela sua acção tonica reconstituinte é do mais reco
nhecido proveito nas pessoas anemicas, de constituição fraca, e 
em geral nas que carecem de forças no organismo. A sua efficacia 
evide~ciada pelo uso quasi geral que d'ella se faz n'aque!IA pai~ 
ha mmtos annos, levou o autor a torn al -a conhecida no estrangeiro . 

:1-Ia ta1nbe1n a Ines:rna farinha peito ral pre
parada SEM FERRO . para os casos ein que 
elle não s~a aconse l hado. 

., ~ g;·: ~ 3 "' ~ 3 .~ ~·· g- "li ~ ~ ~ ;;:2 ;- ~ f,.... ~~ FERRELE\ A-DEUSDADO ~ 

i 
•· -"' -· 0 e .., 3 º'..,. a : - · 00 c:r.> ~ h-1 !o"' membro do Cons••lh u Snpc ri or d'fost-: = ~ a :2. .., e:;., CP g; :;· ce ... .,. - L'J ~ B> "' • · · lil: ..., "' .., • o -e 0 • - s:i. = l!! H ~ ru eção Puh li.: a, d11 ec tor da ilevis1a d' - ~ "! ~ CDO..Oc.,.C':I _ C'l'> l):JÕ lt"J .. :::o .. D 

:» ,. ~.;; ~ ~ ~ ~·- 2i o.. ~ 8 ~ ~ h-1 ' E<lncação e Ens ino &. . '°? ( 

LO.TA POPULAR 
~ ~ ~~~º~~;· i .~i:_=-. ~ ~: ~ :~ ~~ GUILL~R~~~4E~~Ü~eC,ª ~~~~§:J.Jtl:::!J:::tl:J~~~~ 

'" · '" '" •· ._, ~ Casa Ed i1ora é de Co111mis;ãll Lisboa 

~ •• :"\~~ 
0

,$ ~.:~. · :~;~~~,.® .. ~\":R~~ .. 4..\\-~~·"°"' ~ 2l12 rna Aurea, Lº Lishoa. 
--:~~~~~~~~~~~~if"'l~~~~- \.1 À' venda em todas as livrarias. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

i FABRICA DE A~~BOS CHllVllCOS 1 
Ad~b~~:.~ ~~.:.0~:..~~!~ãf Aba~~!.'~~L. ~ 
l e"ilminosns, eac.-Geli!li!Oo 11it1•ato, superpl1oigptan&os. 

Dosagens garantidas ~ 
Vendas mensaes em 18U2 800 saccas. ~ 

J> » em i.893 a:.ioo sar.cas . ~ 
Com o nosso machinismo, todo faonncez, a Empreza pórle agora ~ 

forn ecer 1 :.-oo sncicns po r <lia. "!!)i 

Pedir prospectas e info rmações ao ~ 
Agronomo: ASTIER VILI,A.TE /5) ~ 1 RUA FORMOSA, 250 - POHTO 1 

~~~~~~~~~~~~~~ 

A.O PUBLICO 
João de Vrnas Boas 

Rubim, aluga a sua casa 
excellentemente mobila
da.· 

Para tratar com o 
mesmo e na sua auzen
cia com o snr. João Fe
lix de Miranda Maga
lhães. 

EinpD'OZl\ EdiioNl. 111.-110 d 'z . e
, ·edo e e.' 

Publicação de ro mances historícos pnr
tuguezt•s, esperia lmrn te co u sag~ad o s a 
repro1l111.ir €lS oossos fastos glorissos rio 
ultramar. 

Inan ).( urara a Empreza suas publica· 
ções cn•n a ri os 

ORPHAOS DE CALE
CUT 

romaoce his1orico 
pelo 

sr. Hem ique Lopes de Mendon~~. 
· Já se ac ha no prelo e em breve será 

posto á venda rm tri das as livrariag. 
Tambem poderá se r adriuirido por 

assi"narnra, bem como todas as outras 
obra"'s que fo re m pu blicadas, dimi huindo
se semanalmente uma caderneta de 3 fo 
lhas dP 8 paginas cada uma, por 60 reis 
pagos no acto da entrega. As_illustrações 
co m que a ob ras adornad as sao dadas co
mo br111 ,le , 

Assiana- se e vende-ae em todas as 
livrarias: e no escr iptorio da Empreza 
(provisorio) na rua dos fietrozeiros n. 0 

14,7, Li sboa. 
Assigna-se na li vraria de Julio Joa

quim Barrelo-Barcellos. 

,· 

~•••11 
. o-< '_Jj~JJJ~ 

Fazendas b1•nncns , m i u dezn s , ct•1•n , o bjecto111 ruuebre• e de 
esc1•i1•0101•i o, e mercena•ia 

---=DE= - - -

('!) 

Granl1e só~tido de moa•ins . p annos crias. seOnet n!ll . c bl&n11. 
ptwcnes, Oanellas dt'I lã e nli;od:io . c n t o l'inas . 

a· iscodos, cotins, c llniles e lençari a di'l'e1·l!!a . ___ * __ _ 
Algodão, Hil!I, rendas , bordado111, fitas . boHiel!I e 

n1nis miudezas. 
--=•=--

P apelar i a, cartões e d ifrereut e s obje ctos d'escrip•ol'lo 
---(o)---

Especinl&dade em cnre. c h á. mns1u\s n limentlcinl!I e demail!I 
geuel'ol!I de_ me1·ce nria 

---*- - -
Artia-o• de palheta, rnzendas p au·a fnnel'lle8 e vellas de 

cêra de d i l1'f' r entcs tnmanhos. 
~--..... ~--~3Q-llÇ·<:i;;;;i~--~--

U u t c o 111 deposHariol!I tio pul'l'e1·isador Clorni;eira n'el'lta "ilia. 
Dlwll!la da ca•ai-Vender bara&o para '°ender m1-.1s. 

.. 


